
INDICAÇÃO Nº 
910
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial, a Secretaria de Estado de Gestão Pública, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a implantação de um posto do IAMSPE – Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual no município de Mogi Guaçu. 

JUSTIFICATIVA

O IAMSPE possui uma ampla rede de credenciados, que inclui consultórios, clínicas e hospitais, além da rede própria que é formada pelo Hospital do Servidor Público Estadual - HSPE e 18 Centros de Assistência Médico-Ambulatorial - CEAMAS.

Ocorre, no entanto, que o município de Mogi Guaçu não dispõe de um posto de atendimento médico-hospitalar para o atendimento dos servidores públicos estaduais que trabalham no município e em localidades circunvizinhas.

Bem por isto a edilidade de mogi guaçuense, instada pelos servidores interessados e solidária a eles e a seus dependentes, se mobilizou no sentido de sensibilizar o Governo do Estado no sentido de que o pleito venha a ser atendido.

Os servidores interessados contribuem compulsoriamente com o IAMSPE, desde seu ingresso no serviço público estadual, no entanto ainda não foram contemplados com um posto de atendimento médico-hospitalar, ou mesmo um CEAMAS no município de Mogi Guaçu.

 Assim, quando necessitam de atendimento médico ou internação hospitalar vêem-se obrigados a se dirigir a outros municípios, o que implica em mais custos e desconforto, já que, alternativamente, a aquisição de um plano de saúde, nem sempre está ao alcance de suas possas.

Convictos de que Sua Excelência se fará sensível aos anseios dos cidadãos do município de Mogi Guaçu é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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